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I — Introdução 

O presente artigo propõe-se a investi-
gar sc a constatação dc depósitos bancári-
os não identificados necessariamente carac-
terizará a omissão de receitas. 

Para tanto, inicialmente é necessário 
que se esclareça de forma breve a inserção 
da omissão de receitas na temática das pre-
sunções em matéria jurídica, tendo em vis-
ta sua relevância no âmbito da disciplina 
conferida pela legislação tributária pátria à 
omissão de receitas, 

II — Presunções 

Noção e espécies de presunção 

De modo didático, o legislador do Có-
digo Civil francês apresentou, cm seu art. 
1.349, uma definição das presunções como 
"as conseqüências que a lei ou o magistra-
do tira de um fato conhecido para um des-
conhecido" ("sont des conséquences que la 
loi ou le inagistrat tire d'un fait connu à un 
fait inconnu"). Idêntica definição se encon-
tra no art. 2.727 do Código Civil italiano 
ele presunzioni sono le consegucnzc che  

la leggc o il giud ice trae da un fatto noto 
per risalire a un fato ignorato"). 

De tal definição, já se pode extrair uma 
primeira classificação das presunções, em 
razão de sua origem. Temos, assim, as pre-
sunções simples, ou presunções do homem. 
de um lado, e do outro as presunções le-
gais. 

Presunções simples são as que decor-
rem do raciocínio no magistrado, a partir 
dos fatos que ele aprecia. Uma relevante 
restrição ao emprego das presunções sim-
ples é que, por sua própria natureza, não 
permitem qualquerconclusão acerca dos as-
pectos subjetivos da hipótese legal. Con-
forme explica Schõnke, a presunção só se 
dá na ocorrência de um fato corriqueiro, isto 
é, havendo uma norma cujo fato gerador 
descreva urna hipótese que, dc acordo com 
a experiência do aplicador da lei, é a con-
seqüência dc determinada causa.' 

Presunções simples e presunções legais 

Em contraposição às presunções sim-
ples, tem-se as presunções legais, assim en- 

1. Cf. Adolf Schónke,Zirilprozeriredtr, 6' ed., 
Karlsruhe, C. F. Müller. 1949, p. 222. 

tendidas aquelas através das quais o legis-
lador determina o dever de inferir-se, de um 
fato conhecido, outro cuja ocorrência não 
é certa. 

Como explica Spengler, a diferença 
entre as presunções simples (que ele deno-
mina "presunções da experiência" — 
"Erfahrungsvermutungen") e as legais está 
em que as primeiras decorrem da liberdade 
de pensamento do aplicador da lei. As pre-
sunções simples, originadas da vivência de 
cada um, não estão disciplinadas em lei e 
não são impostas ao aplicador da lei; sua 
utilização depende exclusivamente do livre-
convencimento do aplicador da lei em um 
caso concreto. Já as presunções legais, 
como o próprio nome o diz, decorrem de 
expresso mandamento legal .2  

Assim, enquanto na presunção sim-
ples, o juiz tem ampla liberdade para deci-
dir sobre sua aplicação ou não, ainda que 
suscitada pela parte, no caso de presunção 
legal, a liberdade do aplicador da lei fica 
limitada, quando o legislador sobre ela dis-
põe e a parte requer sua aplicação, demons-
trada a ocorrência das premissas previstas. 

Outro relevante critério a distinguir as 
presunções sitnples das legais é que as pri-
meiras, para serem desmentidas, não exi-
gem nem vedam a produção de prova em 
contrário, dispensam-na simplesmente: para 
se contrapor a urna presunção simples ado-
tada pelo magistrado, basta demonstrar a 
possibilidade de ocorrer outro fato, diver-
so do presumido, c que tal ocorrência é tão 
provável (ou pouco provável) como o pre-
sumido pelo julgador.' 

A presunção é expressamente incluí-
da entre os meios dc prova dos atos jurídi-
cos (art. 212, IV, do Código Civil de 2002). 
Os fatos cm favor dos quais milita presun-
ção legal são, ademais, incluídos, no art. 
334, IV, do Código de Processo Civil, en-
tre os casos de dispensa de prova. 

2. Cf. Alexander Spengler, nkuk und lifirkung 
der Vennutungen int Bürgerliehen Gesetzbuch, 
Idstein i.T., Buchdruckerei Georg Grandpierre, 1915. 
Pp. 4-5. 

3. Cf. Schonke, ob. cit. (nota 1), p. 223. 

Presunções legais relativas e absolutas 

As presunções legais se distinguem 
entre relativas (iuris tantum) e absolutas 
(iuris et de tire), conforme a admissibi-
lidade, ou não, de prova em contrário. 

A presunção relativa (ou "condicio-
nal", ou "disputável") nada mais faz, cm 
princípio, do que dispor sobre o ônus da 
prova: reza que, cm determinados casos, 
uma circunstância que, em si, dependeria 
de uma prova, dispensa comprovação; tal 
circunstância é tida por verdade, até que se 
consiga demonstrar o contrário.4  

Schõnke vai mais além, demonstran-
do que, na verdade, não há qualquer inver-
são do ônus da prova mas sim, por deter-
minação legal, a conseqüência legal passa 
a decorrer não mais da hipótese dc incidên-
cia, mas de um indício escolhido pelo le-
gislador.5  

Não se pode discordar de tal afirma-
ção, quando se tem em mente que, afinal, a 
parte a favor de quem corre a presunção 
não fica dispensada da prova. De seu pon-
to de vista, ela apenas pôde dispensar a pro-
dução da prova de ocorrência de um fato 
(hipótese fiem), devendo demonstrar, em 
seu lugar, que se deu outro (base da pre-
sunção). 

A inversão do ônus, entretanto, não 
deixa de acontecer, já que, em sc concreti-
zando a base da presunção, a prova sobre a 
ocorrência, ou não, da hipótese neta passa a 
ser da parte contra quem corre a presunção. 

Contra as presunções absolutas, de ou-
tra parte, não se admitem provas em con-
trário, conforme se exporá com maiores de-
talhes adiante. 

Presunções simples 
em questões tributárias 

Em questões tributárias, não pode o 
aplicador da lei valer-se de mera presun- 

4. Cf. Alfons Warto, Uber die Unrerschiede 
vou 7idsachenvermutungen und Ra:hm:emita:ruge'', 
Breslau, Schlesisehe Volkszeitung, 1914. 

5. Cf. Schõnke, ob. cit. (nota I). p. 221. 
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ção simples para concluir a respeito da 
ocorrência do fato gerador do tributo. 

Com efeito, como ensinam Tipke e 
Kruse, prevalecem no direito tributário as 
regras do ônus objetivo da prova que — 
excetuados os casos cm que a lei dispuser 
diferentemente — impõe caber o dever de 
provar o alegado à parte cm favor de quem 
a norma corre. Assim, o credor do tributo, 
representado pelas autoridades fiscais, deve 
comprovar a ocorrência dos fatos que pos-
sibilitam a exigência ou aumento do tribu-
to; os contribuintes têm o ônus da prova da 
ocorrência dos fatos que suspendem ou re-
duzem a exigência tributária. Na falta de 
tais provas, deve-se decidir pela inocor-
rência dos fatos alegados.6  

Ora, se ao Fisco compete comprovar 
a ocorrência do fato gerador do tributo, é 
claro que o fato de trazer à colação elemen-
tos para convencer o julgador por meio de 
mera presunção não satisfaz seu dever le-
gal de provar. 

Enquanto o Fisco não comprovar que 
os indícios por ele apresentados implicam 
necessariamente ocorrência do fato gera-
dor, estaremos diante de mera presunção 
simples, não dc prova. Não terá, pois, o fis-
co cumprido seu ônus e a conseqüência é o 
dever de o julgador considerar não com-
provada a ocorrência do fato gerador e do 
nascimento da obrigação tributária. 

Presunções legais 
em questões tributárias 

O emprego das presunções legais re-
lativas, para dilucidação de questões de ín-
dole tributária, não parece encontrar resis-
tência maior na doutrina. Mariz dc Olivei-
ra bem resume as questões para tal aceita-
ção: 

• a ocorrência do fato gerador é cons-
tatada a partir dc fatos conhecidos e com-
provadamente existentes; 

6. Cf. Klaus Tipke e lieinrich Wikhebn Kruse, 
Abgabenordnung — Finanzgeritchsordnung (edição 
de folhas soltas), Colônia, Dr. Oito Schmidt, nota 
1 lb ao ?I 88. 

• há correlação lógica entre o fato co-
nhecido (índices de produção, consumo de 
materiais, sinais exteriores de riqueza, 
acréscimos patrimoniais, saldo credor de 
caixa, passivo fictício, suprimentos de cai-
xa) e o fato desconhecido cuja existência 
se quer provar (fato gerador); 

• o método de interpretação e aplica-
ção da lei a partir da presunção é previsto e 
autorizado em lei, e não decorre apenas de 
suposição do agente lançador; 

• a presunção não é absoluta, admitin-
do prova em contrário pelo contribuinte, 
característica implícita em todas as citadas 
hipóteses legais, quando não expressa; 

• trata-se de mero meio de prova, com 
inversão do ônus da prova da inocorrência 
do fato gerador, pela comprovação de ou-
tros fatos, também desconhecidos, mas há-
beis a excluir a incidência tributária.' 

Maiores dificuldades parecem cercar 
o emprego das presunções absolutas em ma-
téria tributária, não sendo incomum encon-
trar, na doutrina pátria, quem, com base no 
princípio da legalidade tributária, condene 
seu uso." 

Em nosso entender, não cabe o exame 
da constitucionalidade das presunções le-
gais absolutas, exclusivamente a partir do 
princípio da legalidade tributária. 

As presunções não são normas de di-
reito material, mas processual. Assim, por 
presunção, ainda que absoluta, não se ins-
titui ou aumenta tributo algum. Não há, 
pois, ofensa ao princípio da legalidade tri-
butária. 

7. Cf. Ricardo Mariz de Oliveira, "Presunções 
no Direito Tributário", in Ives Gandra da Silva 
Manias (coord.), Presunções no Direito Tributário, 
São Paulo, Centro de Estudos de Extensão Universi-
tária/Resenha Tributária, 1984 (Caderno de Pesqui-
sas Tributárias 9), pp. 275 a 330 (299-300). 

8. Cf. Ives Gandra da Silva Martins, "Presun-
ções no Direito Tributário", in Ives Gandra da Silva 
Manias (coord.). Presunções no Direito Tributário, 
cit., pp. 35 a 66 (43.44); Matiz dc Oliveira, ob. cit. 
(nota 7). p. 311; Yonne Dolácio de Oliveira. "Pre-
sunções no Direito Tributário", in Ives Gandra da 
Silva Martins (coord.), Presunções no Direito Tri-
butário. cit., pp. 357 a 412 (388-389). 

A conclusão acima não nos permite 
extrair qualquer entendimento acerca da 
licitude da adoção dc presunções absolutas 
cm matéria tributária. Estando as presun-
ções no campo do direito processual e, mais 
especificamente, no âmbito do processo tri-
butário, não pode o jurista fugir das seguin-
tes perguntas: (i) é admitido, no direito pro-
cessual brasileiro, o emprego da presunção 
absoluta?; e (ii) há limites, no âmbito do 
direito processual, à adoção, pelo legisla-
dor, da presunção absoluta? 

A resposta afirmativa à primeira per-
gunta é quase evidente. Diversos exemplos 
de presunções absolutas podem ser encon-
trados, seja no direito civil, seja no direito 
penal. Maiores dificuldades, contudo, pa-
rece oferecer a resposta à segunda questão 
acima proposta, sobre os limites do empre-
go da presunção no direito processual bra-
sileiro. 

Relevante, aqui, afigura-se o confron-
to entre o emprego da presunção absoluta 
e o princípio da ampla defesa, inserido no 
inciso LV do art. 52  da Constituição Fede-
ral. 

Assegurar defesa ampla é possibilitar 
que o litigante comprove não se ter concre-
tizado a hipótese abstratamente descrita 
peio legislador para a imposição da sanção 
legal. Poder-se-ia, pois, afirmar ser incons-
titucional toda e qualquer presunção abso-
luta, dado impedir a prova de inocorrência 
da subsunção que se impõe para a sanção 
legal. 

A tal conclusão, contudo, pode opor-
se o raciocínio de que, afinal, não se proí-
be o litigante de se defender, já que ele pode 
comprovar a inocorrência da base da pre-
sunção. Tal argumento parece de pouca va-
lia para justificar o emprego dc presunções 
absolutas, já que é perfeitamente possível 
(ainda que, no mais das vezes, improvável) 
que a ocorrência da base da presunção não 
implique a concretização do fato gerador 
da sanção legal. 

Em meu entender, o princípio da am-
pla defesa, hoje estendido a todos os liti-
gantes em processo administrativo ou judi- 

cial, exige que se questione a aplicação das 
presunções absolutas, quando um litigante 
ficar impedido de comprovar, em juízo, a 
ocorrência ou não de fato que seja relevan-
te para que se dê, ou não, a subsunção. 

Conclui-se, pois, que a presunção ab-
soluta tem, por limite geral, a garantia do 
exercício da plena defesa no processo ad-
ministrativo c judicial. 

Tratando-se dc matéria tributária, o 
emprego das presunções absolutas oferece 
dificuldades adicionais, de que não pode 
escapar o jurista. 

Base de nosso ordenamento jurídico, 
o princípio da igualdade se reflete, em ma-
téria tributária, no princípio da capacidade 
contributiva.9  Descartadas as demais con-
siderações que o estudo desse princípio exi-
ge, parece acertado afirmar que, em virtu-
de de tal princípio, a tributação apenas pode 
recair sobre fatos que tenham substância 
econômica e, ademais, que dois contribuin-
tes que incorrerem em determinado fato ge-
rador de um tributo estão sujeitos à sua in-
cidência (respeitadas as diferentes capaci-
dades contributivas individuais, quando for 
o caso). Do ponto de vista negativo, proíbe 
o princípio da capacidade contributiva a tri-
butação daquele que não incorreu em fato 
econômico eleito pelo legislador como hi-
pótese da incidência de determinado tri-
buto. 

Se a presunção implica dispensa de 
prova, pode-se afirmar que, em matéria tri-
butária, seu emprego afasta a prova da ocor-
rência do fato gerador do tributo. 

Tratando-se de presunção absoluta, 
mais do que mera dispensa, tem-se, a partir 
da ocorrência da premissa legal (base de 
presunção), a certeza legal da ocorrência 
do fato gerador e a conseqüente proibição 
de prova em contrário. A prova da ocor-
rência da base de presunção torna-se, des-
tarte, suficiente para a ocorrência da tribu-
tação. A subsunção já não se dá entre hipó- 

9. Cf. Klaus Tipke, "Steuergerechtigkeit", in 
Thcorie and Praxis. Colônia, Verlag, Dr. Otto 
Sclunidi KG, 1981. pp. 54 e ss. 
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tese de incidência tributária e lato gerador 
in concreto, mas entre base de presunção e 
sua concretização. 

A base de presunção, por pressupos-
to, não coincide com a hipótese de incidên-
cia tributária. Por base de presunção pode-
ria o legislador, em princípio, eleger qual-
quer circunstância que, a seu ver, autoriza-
ria a certeza da ocorrência do fato gerador. 
A base da presunção não tem, pois, neces-
sariamente, conteúdo econômico e, mesmo 
que o tenha, não implica, necessariamente, 
existência de capacidade contributiva. 

Ora, se a capacidade contributiva é 
parâmetro para a tributação baseada no 
princípio da igualdade, parece autorizado 
afirmar que não é compatível com o prin-
cípio da igualdade a eleição de uma situa-
ção não (necessariamente) econômica como 
pressuposto da incidência tributária. Em 
outras palavras, não pode o legislador subs-
tituir o fato gerador do tributo (fato econô-
mico, revelador da capacidade contributiva) 
por outro, que não guarda relação direta e 
imediata com a tributação, sob o risco de 
possibilitar a tributação de alguém que, ain-
da que incorrendo na base de presunção, 
não manifeste igual capacidade contributiva 
daquele que incorre no fato gerador tribu-
tário. 

Em síntese, pode-se concluir que não 
se admite, cm nosso ordenamento, °empre-
go da presunção absoluta em matéria tribu-
tária, quando dele decorrer a exigência dc 
tributo sem a ocorrência do fato gerador. 

Obviamente, nada impede a aplicação 
da presunção absoluta em matéria tributá-
ria, quando se estiver fora do campo de de-
finição do fato gerador, Tal é o caso, por 
exemplo, do art. 185 do Código Tributário 
Nacional, presumindo fraudulenta, contra 
o fisco, a alienação ou oneração de bens ou 
rendas, ou seu começo, quando o crédito 
tributário contra ele esteja regularmente ins-
crito. Aplicam-se, aqui, outrossim, os limi-
tes acima expostos, válidos para as presun-
ções absolutas cm qualquer matéria, acer-
ca das exigências impostas pelo princípio 
da ampla defesa.  

III — Omissão de receitas 

Considerações gerais 

O fenômeno empresarial contempla 
uma realidade complexa, na qual o patri-
mônio das sociedades apresenta caráter di-
nâmico, porquanto representa as oscilações 
de sucessos e insucessos da pessoa jurídica. 

Nesse contexto identificam-se as cha-
madas "mutações patrimoniais", compreen-
didas como as variações que o patrimônio 
líquido (saldo entre ativos e passivos) da 
empresa pode sofrer)* Tão logo ocorram, 
as mutações patrimoniais devem ser re-
gistradas na escrituração mercantil da pes-
soa jurídica) consoante determinam as le-
gislações tributária e comercial. 

Não cabe aqui adentrar no campo do 
Direito Comercial, sendo apenas oportuno 
observar que o Código Comercial de 1850, 
em seu art. 12, já prescrevia a necessidade 
do registro de todos os fatos relevantes da 
vida da empresa.' 

No que concerne especificamente ao 
Direito Tributário, observe-se que a falta 
de escrituração dc receita proveniente dc 
qualquer negócio da pessoa jurídica terá o 
condão de implicar aparente redução do re- 

ÉO. Cf, Sérgio de ludícibus. Eliseu Martins e 
Ernesto Rubens Gelbeke, Manual de Contabilidade 
das Sociedades por Ações (Aplicável às Demais 
Sociedades). 6' ed., São Paulo, Atlas, 2003. pp. 376-
377. 

I1. Um fato jurídico somente terá expressão 
contábil se representar mutação patrimonial. Por essa 
razão, atos jurídicos que não representem mutações 
patrimoniais não interessarão à contabilidade da em-
presa. Percebe-se, portanto, que mutação patrimonial 
c ato jurídico nem sempre são equivalentes: enquan-
to em algumas situações o que interessa à contabili-
dade é o efeito do fato jurídico, em outras faz-se ne-
cessário antecipar contabilmente uma relação que, 
juridicamente, ainda não se estabeleceu, Cf. Nilson 
Latorraca, Direito Tributário Imposto de Renda 
das Empresas, São Paulo, Atlas, 2000, p. 255. 

12. "No 'Diário' é o comerciante obrigado a 
lançar iodas as suas operações de comércio, letras e 
outros quaisquer papéis de crédito que passar, acei-
tar, afiançar ou endossar, e em geral tudo quanto re-
ceber e despender dc sua ou alheia conta, seja por 
que título for." 

sultado do exercício, e conseqüente dimi-
nuição da base de cálculo do imposto devi-
do, configurando a chamada "omissão de 
receitas".I3  

Nesse sentido, J. L. Bulhões Pedreira 
afirma que as mutações patrimoniais sofri-
das pelas pessoas jurídicas e não escritura-
das podem ser caracterizadas como omis-
são dolosa de receitas, rendimentos ou ope-
rações de qualquer natureza." 

Legislação brasileira de omissão 
de receitas: breve histórico 

Consoante aponta Luciano Amaro, os 
efeitos fiscais da omissão de receitas têm 
recebido um tratamento fragmentário na le-
gislação do imposto de renda brasileira, si-
tuação que acaba por gerar diversos pro-
blemas quando da aplicação aos casos con-
cretos.15  

Em 1977, a legislação tributária pá-
tria, por meio do Decreto-lei 1.598, passou 
a tratar de formas específicas de omissão 
de receitas, como saldo credor de caixa, 
passivo fictício e suprimentos de caixa não 
comprovados (§§ 22  c 32  do art. 12). Tais 
dispositivos sofreram alterações pelo art. 
12, II, do Decreto-lei 1.648/1978, e foram 
consolidados nos arts. 181 e 182 do Regu-
lamento do Imposto de Renda ("RIR") de 
1980. 

No entanto, a omissão de receitas so-
mente passou a ser tratada de maneira mais 
densa e abrangente pela legislação brasi-
leira em 1983, com o advento do Decreto-
lei 2.065, que disciplinou cm seu art. 8n as 
situações de omissão de receitas e de qual-
quer outro procedimento que implicasse 
redução do lucro líquido do exercício. 

O art. 82  do Decreto-lei 2.065/1983, 
no entanto, foi revogado com a instituição 

É3. Cf. Luciano Amaro, "Omissão de receitas 
e efeitos fiscais", in Imposto de Renda — Concei-
tos, Princípios e Contemários,lves Gandra da Silva 
Martins (coord.), São Paulo, Atlas, 1996, p. 67. 

14. Cf. hoposio sobre a Renda. Pessoas Jurí-
dicos. v. I, Rio de Janeiro, Justec. 1979, p. 355. 

ÉS. Cf. ob. cit. (nota 13). p. 67. 

do Imposto sobre o Lucro Líquido (ILL), 
pela Lei 7.713/1988. Enquanto o primeiro 
dispositivo determinava que a receita omi-
tida seria considerada como distribuída, 
para tributação na fonte, com o ILL o lucro 
líquido auferido passou a sujeitar-se não 
mais a um imposto sobre distribuição, mas 
a um imposto sobre a simples apuração do 
lucro, mesmo que não distribuído. Deste 
modo, a receita omitida também passaria a 
integrar a base de cálculo do imposto so-
bre lucro líquido. 

Tal sistemática foi aplicada até o ad-
vento da Lei 8.383/1991, que revogou o 
ILL. A partir do art. 75 desta lei, os lucros 
da pessoa jurídica não estariam sujeitos à 
tributação nem na apuração (ILL), nem na 
distribuição (imposto sobre lucros distribuí-
dos). Os lucros obtidos pela empresa, en-
tão, passaram a submeter-se apenas ao Im-
posto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
dada a revogação da retenção na fonte e do 
ILL sobre os lucros distribuiveis. 

Antes mesmo da aplicação da norma 
revogadora do ILL, foi editada a Lei 8.541/ 
1992, que tratou da omissão de receitas em 
seus arts. 43 e 44. 

Os citados preceitos trouxeram de vol-
ta a sistemática de tributação de receitas 
omitidas do Decreto-lei 2.065/1983, revo-
gado nesse aspecto com a entrada em vigor 
do ILL. A disciplina da receita omitida é 
retomada no art. 43, que prescreve, porém 
que a tributação desta seja feita separada-
mente, sem somá-la ao lucro (ou prejuízo) 
real do período. 

Os dois artigos da Lei 8.541 que tra-
tavam da omissão de receitas foram, con-
tudo, revogados pela Lei 9.24911995. Atual-
mente, a matéria é regulamentada pela Se-
ção IV da Lei 9.430/1996 (arts. 40 e 42), e 
pelo art. 282 do Regulamento do Imposto 
de Renda. 

Dentre os dispositivos acima citados, 
merece análise mais detida o art. 42 da Lei 
9.430/1996, tendo em vista que trata espe-
cificamente da caracterização de omissão 
de receitas baseada em depósitos bancários. 
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Análise do escopo do art. 42 
da Lei 9.430/1996 

Consoante dispõe o art. 42 da Lci 
9.430/1996, caracterizam também omissão 
de receita ou de rendimento os valores cre-
ditados em conta de depósito ou de inves-
timento mantida junto a instituição finan-
ceira, em relação aos quais o titular, pes-
soa física ou jurídica, regularmente inti-
mado, não comprove, mediante documen-
tação hábil e idônea, a origem dos recur-
sos utilizados nessas operações. 

Oportuno, nesse ponto, desdobrar as 
disposições contidas no dispositivo supra. 
De modo geral, pode-se afirmar que a nor-
ma versa sobre valores: 

• creditados em conta de depósito ou 
de investimento de titularidade pessoa físi-
ca ou jurídica; 

• cuja origem não tenha sido compro-
vada pelo titular; 

• com documentação hábil c idônea; 

• após regular intimação. 

Tais valores, satisfeitas as condições 
acima apontadas, caracterizarãoonzissão de 
receita ou de rendimento, consoante deter-
mina o art. 42 da Lei 9.430/1996. 

A confirmação da configuração de 
omissão de receita, por seu turno, terá como 
conseqüência a sua inclusão no lucro tri-
butável, incrementando, daí, a base de cál-
culo do IRPJ e da CSL. 

Dessa forma, pode-se identificar em 
proposições sintéticas as hipóteses e as con-
seqüências jurídicas das duas regras cons-
tantes da norma sob análise: 

a) Regra 1: hipótese -a conseqüência 

valores creditados em conta sem 
comprovação de origem —) omissão de 
receita 

b) Regra 2: hipótese —) conseqüência 

omissão de receita —> incidência do imposto 
de renda 

Parece correto afirmar que o disposi-
tivo acima transcrito confere ao Fisco au- 

torização legal para presumir a omissão de 
receita quando a origem de valores credi-
tados em conta bancária não seja compro-
vada pelo titular — depois de este ser re-
gularmente intimado —mediante documen-
tação hábil e idônea. 

Nesse diapasão, pode-se propor uma 
representação gráfica da presunção em tela. 

sc A presente —) presume-se 13 —> 8, se 
verdadeiro, tem por conseqüência T 
em que: 

A —  presença dc depósitos sem origem 
comprovada (base da presunção); 

B —  omissão dc receita (presumida); e 

T —  incidência tributária (conseqüência da 
presunção caso eia se revele verdadeira). 

Assim, havendo depósitos sem origem 
comprovada (A) passa-se a presumir a omis-
são de receitas (B), presunção esta que, uma 
não havendo prova em contrário, será tida 
por verdadeira, tendo como conseqüência 
a incidência de tributo (7). 

Cumpre observar que a única conse-
qüência imediata da verificação de existên-
cia de depósitos bancários sem origem com-
provada será a presunção da omissão de re-
ceita. Esta omissão, portanto, não figura 
como única conclusão da ausência de ori-
gem dos depósitos, porquanto admite pro-
va em contrário do contribuinte. 

Trata-se de presunção legal relativa, 
por meio da qual a omissão de receita —
circunstância que, em si, dependeria da pro-
dução de provas por parte do Fisco — dis-
pensa comprovação; tal circunstância será 
tida por verdade, até que se consiga de-
monstrar o contrário. 

Dessa forma, após operada a presun-
ção relativa de omissão de receita, caberá 
ao contribuinte o ônus de apresentar pro-
vas hábeis e idôneas suficientes para de-
monstrara improcedência de tal presunção. 

O primeiro modo de afastar a presun-
ção é combater as alegações que lhe dão 
base. In casu, cabe examinar se, de fato, o 
contribuinte apresenta depósito, em sua  

conta corrente, de origem não comprova-
da. Mesmo que o contribuinte não possa 
vir a negar a existência de depósito de ori-
gem não comprovada, poderá ser afastada 
a presunção se uma das seguintes situações 
for devidamente demonstrada pelo contri-

buinte: 
(i) houve omissão na escrituração 

contábil, mas dc valor que é entrada diver-
sa de receita (e.g., empréstimo concedido 
por sócio da pessoa jurídica). Não se tra-
tando de receita, portanto, não pode ter 
ocorrido omissão de receita; ou 

(ii) há, de fato, receita, mas esta foi 
contabilizada. Se a receita foi escriturada 
na contabilidade, portanto, não houve omis-
são de tal receita. 

A produção dc provas pelo contri-
buinte, nesses últimos casos, não visa a 
negar a base fálica da presunção (existên-
cia de depósitos sem origem comprovada), 
mas a afastar, no caso concreto, o raciocí-
nio de presumir determinada conseqüência 
(efetiva omissão de receitas) a partir de tal 
base. 

De modo simplificado, equivale a afir-
mar: 

(i) reconheço a existência de depósi-
tos sem origem comprovada, mas os valo-
res desses depósitos não são receitas; ou 

(ii) reconheço a existência de depósi-
tos sem origem comprovada, mas não hou-
ve omissão, pois os valores neles constan-
tes fo►am contabilizados em resultados. 

Apenas na hipótese de não haver pro-
vas que demonstrem uma das duas situa-
ções acima apontadas é que presunção de 
omissão de receita será efetivatnente man-
tida e tomada como verdade, passando en-
tão a ensejar a incidência tributária. 

Nesse ponto, cabe antecipara indaga-
ção: c possível cogitar de autorização legal 
para a caracterização de omissão de recei-
ta referente a valores já contabilizados em 
resultados? 

Entendo que não. Tal cogitação, além 
de desarrazoada do ponto de vista lógico, 
acabaria por ampliar o escopo do art. 42 da  

Lei 9.430/1996 a ponto de atingir opera-
ções que tenham contrapartida escriturada 
em resultados, situação que teria como con-
seqüência imediata e absurda a necessida-
de de lançar contabilmente uma mesma re-
ceita por duas vezes. 

De fato, o escopo do art. 42 da Lei 
9.430/1996 não objetiva abranger as ope-
rações do contribuinte que tenham seus va-
lores já lançados na escrituração contábil 
como resultados, mas apenas e tão-somen-
te a existência de receitas ainda não con-
tabilizadas. 

Outrossim, consoante se anteviu aci-
ma, o lançamento contábil em duplicidade 
de uma mesma receita implicará a inclusão 
de valor correspondente ao dobro desta re-
ceita no lucro tributável, incrementando de 
forma inadmissível a base de cálculo da 
CSL c do IRPJ. Com  efeito, este incremen-
to estaria em desacordo com os princípios 
que informam o sistema tributário nacio-
nal, porquanto consistiria em submissão de 
um mesmo montante à tributação, situação 
de bis in idem tributário que não pode ser 
justificada no âmbito do Direito pátrio. 

IV — Conclusão 

Apresentadas as considerações acima, 
é possível apontar algumas conclusões acer-
ca da disciplina da omissão de receitas no 
Direito brasileiro, especialmente no que 
concerne à existência de depósitos bancá-
rios de origem não comprovada pelo con-
tribuinte. 

O art. 42 da Lei 9.430/1996, acima 
examinado, confere à Administração auto-
rização legal para presumir a omissão de 
receita quando a origem de valores credi-
tados em conta bancária não seja compro-
vada pelo titular mediante documentação 
hábil e idônea, depois de este ser regular-
mente intimado a prestar esclarecimentos. 

Tal norma, como já se anteviu, disci-
plina hipótese de presunção legal relativa, 
por meio da qual a omissão de receita (que, 
em si, dependeria da produção de provas 
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por parte do Fisco) dispensa comprovação; 
tal circunstância será tida por verdade, ate 
que se consiga demonstrar o contrário. 

fn casa, se o contribuinte puder efeti-
vamente demonstrar a inexistência de de-
pósitos sem origem comprovada, efetuados 
em contas correntes das quais sejam titula-
res, a presunção relativa do art. 42 da Lei 
9.43011996 restará afastada. 

Ainda que tal demonstração não fosse 
suficiente, a presunção poderia ser afasta-
da se comprovada urna dentre as seguintes 
situações: (i) os valores omitidos na escri-
turação contábil correspondem a entradas 
que não configuram receitas; ou (ii) os va-
lores correspondentes às contas bancárias, 
muito embora sejam receitas, foram con-
tabilizados. 

É importante que se faça a distinção: 
o dispositivo legal trata de presunção de 
omissão de receitas, quando estas tenham 
sido omitidas. Se não houve omissão (i.e.,  

se as receitas foram contabilizadas), torna-
se irrelevante, para fins do dispositivo em 
comento, se a origem das receitas está ou 
não comprovada. A única sanção pela não 
comprovação da origem dos depósitos é a 
presunção de omissão de receita. Se esta 
não foi omitida, inócuo revela-se o dispo-
sitivo legal. 

Com efeito, o escopo do art. 42 da Lei 
9.430/1996 não objetiva abranger as ope-
rações do contribuinte que tenham seus va-
lores já lançados na escrituração contábil 
em resultados, mas apenas e tão-somente a 
existência de receitas ainda não contabi-
lizadas. 

Que fique claro: a lei autoriza que, com-
provada a existência dos referidos depósi-
tos, seja presumida a omissão de receita. 
No lugar da prova da omissão de receita, o 
legislador contenta-se com a prova de tais 
depósitos. Não se dispensa, entretanto, esta 
última prova. 
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lectuais: 2.1 O conceito de "prestação de serviços intelectuais"; 2.2 Os con-
ceitos de "empregado", "sociedade simples" e "sociedade empresária"; 2.3 
A liberdade de contratar e a negativa da mesma ao se desconsiderar socie-
dades legalmente constituídas para a prestação de serviços intelectuais, 3. 
Da competência exclusiva da Justiça do Trabalho para reconhecimento de 
relações de emprego. 4, Da inexistência de norma geral antielisiva no Bra-
sil. AUSéneía de regulamentação do parágrafo único do art. 116 do CTN. 
Impossibilidade de aplicação do art. 149, VII, do CTN para se descatacterizar 
e autuar sociedades prestadoras de serviços intelectuais legalmente consti-
tuídas. 5. Conclusões. 

1. Intróito 

Diversos debates têm sido travados 
hodiernamente acerca do alcance do art. 
129 da Lei 11.196/2005, que impediu a 
desconsideração, pelos fiscais da Secreta-
ria da Receita Federal e da Secretaria da 
Receita Previdenciária, da personalidade 
jurídica das sociedades prestadoras de ser-
viços profissionais (vedando, salutarmen-
te, a prática de uma conduta que vinha sen-
do correntemente utilizada pela Fiscaliza-
ção: a desconsideração da existência da 
errinreen ceírirsc rnmn 

auferidos pela sociedade). É no bojo dessa 
discussão que procuramos, com o presente 
trabalho, delimitar o alcance e o conteúdo 
do dispositivo em questão. 

Reza o art. l29 da Lei 11.196/2005: 
"Art. 129. Para fins fiscais e previdcn-
ciários, a prestação de serviços intelec-
tuais, inclusive os de natureza científica, ar-
tística ou cultural, em caráter personalís-
simo ou não, com ou sem a designação de 
quaisquer obrigações a sócios ou empre-
gados da sociedade prestadora de serviços, 
quando por esta realizada, se sujeita tão- 
tnrrInnIr. >à lner;eint•7;r1 YIPt.a.• 




